
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO Nº         2023

Requer  a  apensação  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 101, de 2023, de autoria do
Poder  Executivo,  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº   519  /2018,  para  fins  de
tramitação em conjunto.

ASSUNTO: apensação do PLP nº101/2023 ao PLP nº 519/2018

Senhor Presidente:

Com fundamento nos artigos 139, I e arts. 142 e 143, todos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa excelência a  APENSAÇÃO do
Projeto de Lei Complementar nº 101, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que altera o
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Seguros  Privados  e  regula  as  operações  de  seguros  e  resseguros,  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº 519/2018, que altera a redação do caput do art. 24, acrescido dos §§ 1º ,
2º. 3º. 4º e 5º, e modifica o art. 36, mediante a inserção da alínea "m" ambos do Decreto-Lei
n. 73, de 21 de novembro de 1966, para fins de tramitação conjunta, por tratarem de matéria
correlata e conexa.

JUSTIFICAÇÃO

Como se vê, tanto o Projeto de Lei Complementar n° 101/2023 quanto o PLP 519/2018
visam alterar o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema
Nacional de Seguros Privados e regula as operações de seguros e resseguros, inclusive há
coincidência de dispositivo para o qual os dois Projetos tencionam mudanças, como é caso
do artigo 24 do retrocitado Decreto-Lei 73/66.

Portanto,  considerando  o  fato  das  duas  proposições  tratarem  de  matérias  correlatas,
análogos e conexas, visando aplicar o princípio da economicidade do processo legislativo,
fundado nos  artigos  139,  142 e  143 do Regimento  Interno da Câmara  dos  Deputados,
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requeiro  a  apensação  do  PLP  101/2023  ao  PLP  518/2018,  respeitando  o  critério  de
precedência da proposição mais antigos sobre a mais recente.

Sala das Sessões, em         de maio de 2023

Deputado ISNALDO BULHÕES JR.
Líder do MDB
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